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INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

Nota de Empenho da Despesa: 2022NE00196 publicada no Diário Ofi-
cial do Estado do Pará na data de 13 de junho de 2022, publicações nº 
35.006.
Onde se lê: Valor de R$17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais)
Leia-se: Valor de R$ 17.520,00 (Dezessete mil, quinhentos e vinte reais)
ORDENADOR: RAFAELA BARATA CHAVES
Belém-Pa, 15 de junho de 2022.

Protocolo: 815070
ERRATA
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 77/2022 
GAB/IMETROPARA/INMETRO.
O IMETROPARÁ, no uso de suas atribuições, informa que na diária epi-
grafada, publicada na edição do DOE: 35.009, Protocolo nº: 814105, em 
15/06/2022;
ONDE SE LÊ: “16/06 a 18/06/2022”.
LEIA-SE: “13/06 a 18/06/2022”.
Rafaela Barata Chaves.
Presidente – IMETROPARÁ

Protocolo: 815003
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 88/2022, GAB/IMETROPARA/INMETRO, 
15 de junho de 2022.
Fundamento legal: A PRESIDENTE do Instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - IMETROPARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 5°, inciso I, da Lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de 
acordo com o Decreto governamental publicado no DOE n° 33.771 de 02 
de janeiro de 2019.
Origem: Belém
Destino: Capanema.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir..
Servidores: ÉMERSON FÁBIO LEITE DA SILVA / Matrícula: 268 – 
Valor: R$ 1.068,21.
Período: 20/06 a 24/06/2022 – 4,5 diárias
Ordenadora: Rafaela Barata Chaves.

Protocolo: 814788
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 04/2022
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, inscrita no CNPJ 
04.825.329/0001-42, representada por sua Secretária Geral, Sra. Maria 
de Fátima Cavalcante Vasconcelos, no âmbito de suas atribuições legais, 
e considerando Parecer Jurídico n° 222/2022 da JUCEPA, nos autos do 
processo nº 2021/988335, resolve determinar DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
em consonância com o disposto no Art. 24, inciso V, da Lei Nº 8.666/93, 
para contratação da Empresa INFOLINK TELECOM EIRELI, sob o CNPJ nº 
25.089.846/0001-70, para a prestação de serviços de Internet banda larga 
com velocidade mínima de 10 Mbps no mínimo, serviço que será prestado 
na UD de BREVES a fim de atender as necessidades da referida Unidade 
desconcentrada da JUCEPA, no valor global de R$ 4.608,00 (quatro mil, 
seiscentos e oito reais).
Assinatura: 02/05/2022
Ordenador: Maria de Fátima Cavalcante Vasconcelos – Secretária Geral da 
JUCEPA.

Protocolo: 814805
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 05/2022
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, inscrita no CNPJ 
04.825.329/0001-42, representada por sua Secretária Geral, Sra. Maria 
de Fátima Cavalcante Vasconcelos, no âmbito de suas atribuições legais, 
e considerando Parecer Jurídico n° 220/2022 da JUCEPA, nos autos do 
processo nº 2022/53406, resolve determinar DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
em consonância com o disposto no Art. 24, inciso V, da Lei Nº 8.666/93, 

para contratação da Empresa J. T. FRANCO DE OLIVEIRA, sob o CNPJ n° 
44.434.681./0001-71, para a prestação de serviços de Internet banda lar-
ga com velocidade mínima de 20 Mbps no mínimo, serviço que será pres-
tado na UD de ABAETETUBA a fim de atender as necessidades da referida 
Unidade desconcentrada da JUCEPA, no valor global de R$ 2.880,00 (dois 
mil, oitocentos e oitenta reais).
Assinatura: 02/05/2022
Ordenador: Maria de Fátima Cavalcante Vasconcelos – Secretária Geral da 
JUCEPA.

Protocolo: 814830
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação
Nº 05/2022
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RATIFICAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05/2022, 
considerando o Parecer Jurídico n° 220/2022, em consonância com o dis-
posto no Art. 24 da Lei nº 8.666/93, para a contratação da Empresa J. T. 
FRANCO DE OLIVEIRA, sob o CNPJ n° 44.434.681./0001-71, para a pres-
tação de serviços de Internet banda larga com velocidade mínima de 20 
Mbps no mínimo, serviço que será prestado na UD de ABAETETUBA a fim 
de atender as necessidades da referida Unidade desconcentrada da JUCE-
PA, no valor global de R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais).
Assinatura: 02/05/2022
Ordenadora: Cilene Moreira Sabino de Oliveira – Presidente da JUCEPA.

Protocolo: 814831
Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação
Nº 04/2022
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RATIFICAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 04/2022, 
considerando o Parecer Jurídico n° 222/2022, em consonância com o dis-
posto no Art. 24 da Lei nº 8.666/93, para a contratação da Empresa IN-
FOLINK TELECOM EIRELI, sob o CNPJ n° 25.089.846./0001-70, para a 
prestação de serviços de Internet banda larga com velocidade mínima de 
10 Mbps no mínimo, serviço que será prestado na UD de BREVES a fim de 
atender as necessidades da referida Unidade desconcentrada da JUCEPA, 
no valor global de R$ 4.608,00 (quatro mil, seiscentos e oito reais).
Assinatura: 02/05/2022
Ordenadora: Cilene Moreira Sabino de Oliveira – Presidente da JUCEPA.

Protocolo: 814809
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NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES
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CONTRATO
.

Processo: 2022/536786 - NEPMV | Contrato: 007/2022 - NEPMV | 
Licitação: Adesão a Ata de registro de preços nº 11/2021 oriunda do Pre-
gão Eletrônico nº 28/2021 - CPL/BCE/TJPE | Objeto: Aquisição de 42 (qua-
renta e dois) Notebooks, incluindo os serviços de assistência técnica e ga-
rantia on-site de 36 (trinta e seis) meses | Valor Total: R$ 241.500,00 (du-
zentos e quarenta e um mil e quinhentos reais) | Data da assinatu-
ra: 15/06/2022 | Vigência: 15/06/2022 a 15/06/2023 | Funcional Progra-
mática: 27103.18.541.1497.8931 - Natureza de Despesa: 449052 - Plano 
Interno: 2100008931E - Fonte de Recursos: 0106 | Contratada: LÍDER 
NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA | C.N.P.J.: 12.477.490/0002-
81 | Endereço: Av. Acesso Rodoviario, QDS 11 E 12 - S/N -TIMS - SERRA 
- ES - CEP 29.161-376 | Ordenadora: JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA

Protocolo: 814926
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 093/2022 DE 15 DE JUNHO DE 2022
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuiçõesque lhe foram conferidas pelo 
Decreto publicado no DOE nº 34.918 de 01 de Abril de 2022.
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2022/712411,
RESOLVE:
I – CONCEDER à servidora Ana Teresa Gama de Souza, matrícula n° 
5953834, CPF: 809.523.302-10, ocupante do cargo de Coordenadora 
Operaciopnal, lotada neste Núcleo de Gerenciamento do Programa de 
Microcrédito-CREDCIDADÃO, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 


